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Serviço Gerenciar Vinculação
Vincular Código Incra a Nirf já criado no Cafir

Vincular Código Incra a Nirf a ser criado no Cafir
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1. Logar no CNIR (https://cnir.serpro.gov.br) e entrar na opção 
“MEUS IMÓVEIS”.

2. Identificado o imóvel rural, selecionar “Gerenciar Vinculação”.
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3. Na área do serviço “VINCULAÇÃO DE NIRF (NÚMERO DE
IMÓVEL NA RECEITA FEDERAL)”, acionar o botão “SELECIONAR
NIRF PARA VINCULAÇÃO”.
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4. No filtro de pesquisa “Consulta de NIRFs para vinculação”, 
escolher se vai realizar a consulta pelo:

• CPF/CNPJ dos titulares
do imóvel rural;

• Nirf do imóvel rural.
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5. Se o Nirf correspondente ao Código Incra já for conhecido,
preencha o Nirf e acione o botão “PESQUISAR”.

O sistema realiza uma consulta ao CAFIR/RFB e apresenta o resultado 
correspondente ao Nirf consultado.
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6. Caso não saiba qual Nirf corresponde ao Código Incra, escolha
um dos titulares do imóvel rural e acione o botão “PESQUISAR”.
O resultado retornará zero, um ou mais de um NIRF
relacionado(s) com o CPF/CNPJ pesquisado. Repita a consulta
para os outros titulares, se necessário.
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7. Será o resultado da consulta que irá determinar se a
conclusão do serviço será do tipo:

Vincular Código Incra a Nirf já criado no Cafir – Passos 8 a 12

Vincular Código Incra a Nirf a ser criado no Cafir – Passos 13 a 20
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Vincular Código Incra a Nirf
já criado no Cafir – Passos 8 a 12
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8. Se a consulta apresentar o Nirf correspondente ao imóvel
rural, ele deve ser selecionado. Em seguida, acionar o botão
“VINCULAR SELECIONADO(S)”.



Cadastro Nacional de Imóveis Rurais
9. O Nirf é gravado na área “NIRFs da solicitação”. Clique no
botão “ENVIAR”.
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10. Após o envio, consulte o resultado do processamento na
opção “MINHAS SOLICITAÇÕES”.
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11. Se o resultado for “Processada (Automática)”, a vinculação
estará concluída.

12. Se o resultado for “Aguardando Análise (RFB ou Incra)”,
imprima o recibo de envio e siga as instruções nele descritas. Será
necessário enviar documentação à RFB ou ao Incra, a depender do
que informar o recibo.
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Vincular Código Incra a Nirf a ser 
criado no Cafir – Passos 13 a 20
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13. Se a consulta não apresentar o Nirf correspondente ao
imóvel rural, deverá ser acionado o botão “CRIAR NIRF PARA
VINCULAÇÃO”.
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14. O serviço passa a ter um pedido de criação de Nirf. Neste
momento, preencha as informações tributárias do Nirf a ser
criado.
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15. As informações tributárias do Nirf a ser criado dividem-se 
em dois grupos de informação: 

Origem do Imóvel;

Imunidade/Isenção.
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16. Informe uma das seguintes opções para Origem do Imóvel.

Origem Descrição
Primeira Inscrição É cabível quando não ocorrer nenhuma das situações descritas abaixo

Aquisição de área parcial Quando a área adquirida foi desmembrada ou destacada de área maior, exceto
se ocorrer uma das situações descritas abaixo

Aquisição pelo Poder 
Público

Quando, na transferência de titularidade por negociação, o adquirente do
imóvel rural é uma pessoa jurídica de direito público: a União, estados, DF,
municípios, autarquias e fundações públicas

Aquisição por Entidade 
Imune

Na aquisição do bem por Instituição de Educação ou de Assistência Social que
goza da imunidade constitucional, nos termos da lei

Arrematação em Hasta 
Judicial

Quando o bem foi adquirido por meio do procedimento de arrematação em um
leilão judicial

Desapropriação pelo 
Poder Público

Na desapropriação ou a imissão prévia na posse executada por uma pessoa
jurídica de direito público

Desapropriação por PJ 
de Direito Privado

Na desapropriação ou a imissão prévia na posse executada por uma pessoa
jurídica de direito privado, concessionária ou delegatária de serviço público
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16. Caso o imóvel esteja apto ao gozo da imunidade ou isenção 
do ITR, informe um dos motivos a seguir. Caso contrário, essa 
informação não deve ser preenchida.
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17. Após preencher as informações tributárias de Origem
(obrigatoriamente) e de Imunidade/Isenção (apenas se o imóvel
estiver na condição do gozo do benefício), clicar no botão
“INCLUIR DADOS TRIBUTÁRIOS”.
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18. Neste momento, o sistema está preparado para fazer uma
série de verificações e, se entender que não é possível o
reconhecimento da informação de origem ou motivo da
imunidade/isenção, apresentará mensagem orientando a refazer
a escolha ou desmarcar o indicador “Imóvel se encontra
Imune/Isento”.
Inexistindo qualquer pendência que impeça a escolha da origem
ou reconhecimento do motivo de Imunidade/Isenção, deve-se
acionar o botão ENVIAR.
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19. Após o envio, consulte o resultado do processamento na
opção “MINHAS SOLICITAÇÕES”.
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20. O resultado do processamento será “Aguardando Análise
(RFB)”, imprima o recibo de envio e siga as instruções descritas no
documento. A documentação solicitada deverá ser encaminhada a
uma unidade de atendimento da RFB para a conclusão da
solicitação.
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Orientações mais 
detalhadas no 
Manual CNIR


